
ACI PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVA TRENTO.SC

AR7 GONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA inscrito no CNPJ

no 39.503.108/0001-32, sediada na Avenida Consul Carlos Renaux, Centro l,

Brusque/$C, por intermédio de seu procurador quê ao final assina, vem,

respeitosamente, apresentar Razôes de Recurso,



DCI§ FATOS

A Prefeitura Municipal de Nova Trento lançou, na data de

ABlA5l2A23, Edital que tem por objeto. "O REGISTRO DE PREÇOS PARA

EVENTUAL CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO r TNSTALAÇÃO Or
MEGA LETREIRO, CAIXA ALTA COM SAPATAS 6,00x1,40m, CONFORME

ESPECTFTCAÇÕES E QUANTTTATTVOS DESCRTTOS NO ANEXO I DESTE

EDITAL'.

O processo seguiu sua tramitação de praxe, sendo a empresa

PUBLICITAE CENTRO DE IMPRESSA0 LTDA declarada vencedora do

certame.

Contudo, irresignada com a decisáo proferida pelo competente

pregoeiro, a Recorrente vem trazer luz aos fatos e demonstrar que a licitante

declarada vencedora não atendeu aos requisitos de habilitação.

Breve relato.

DA FüNDAMruraçÃ,o tuniotca E LEGAL

2,J. DA TEMPESTIVIDAD{

conforme disposto no próprio chat, o prazo para a apresentação das

razÕes recursais e 2010612A23, às 00:00 horas, conforme abaixo.

F§s§â*§{}r 4Êlã*Ê3

Portanto, tempestiva é a presente peça.



2.2 DA LTCENÇA AM8,tr/vlÁL ÁPRESEÂ/IADf PARA o sEfry/Ço DE TRTAGEM

DE frE5IDUO5 SAUDOS

O item 8.2.2.e do instrumento convocatório lraza seguinte exigência:

a.z.z - euAltFtcAçÃo rÉcrurcn:
(...)

e) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades
pertinentes e compatíveis com as características do objeto da
licitação por meio da aoresentaÇão de um ou mais
atestados ou certidão {õesl expedida (s) por pessoâ jurídica
de direito público ou privado, devidamente reqistrado {s} no
CREA ou no CAU. necessariamente no nome do licitante
EIOÇ responsável técnico.

Por sua vez, a licitante declarada vencedora apresentou táo somente

um atestado de capacidade técnica sem qualquer tipo de registro junto ao órgâo

competênte, em desconformidade com o que exige o instrumento convocatório.

Obsenre-se:
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Aqui, vale destacar que a licitante poderia escolher (em que pese a

latente subjetividade/ilegalidade do item 8.2.2"e do ínstrumento convocatório)

se o atestado, devidamente registrado, seria em nome da empresa ou do

responsável técnico. Contudo, sequer apresentou o referido registro junto ao

orgâa competente.

De outro norte, imperioso salientar que a CERTIDÃ0 DE REGISTRO

DE PESSOA JURíDICA apresentada pela referida licitante não cumpre o

exigido no item 8.2.2.d do instrumento convocatório.

lsso porque, conforme imagem abaixo extraída do referido

documento, a atividade técnica aprovada pelo CREA-SC, limita-se à:

fabricação de estruturas em madeira.

Ooiuno *.,* apÍovãdo jüntô ao CRÊA-SC.

Àlividãdes TéEfiicas epíovadss pêl§ OREA-§*. limitâdâ{§} e{s} área{s} de engenhari* civll, pârã: fê4risâçàs de est{utuÍqs êm }Í!êd+i.ã,

lsto é, a empresa declarada vencedora sequer possui autorizaçâo

do CREA-SC para executar o serviço que é objeto da presente licitaçáo.

Relembra-se:
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Por fim, cumpre ressaltar, ainda, que â licitante vencedora nâo

possui em seu objeto social a execução de serviços de engenharia, mas táo

somente os abaixo descritos:
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Assim sendo, imperiosa a desclassificação da referida licitante pela

aplicação do disposto no ilem 2.15 do instrumento convocatório, que assim

prevê:

2.15. - Poderão participar deste Pregão interessados cujo

ramo de atividade seja compatÍvel com o objeto desta

licitação.

Nessa toada, convém rêlêmbrâr que nãCI pode a Administração

Pública deixar de exigir aquilo que foi exigido no instrumento convocatório,

notadamentê as especrficações contidas nos documentos de habilitação das

propostâs, sendo essas especificaçÕes a forma adequada de se garantir que

os licitantes atenderáo as necessidades da Administraçáo Pública.

Portanto, diante de tudo o que restou demonstrado na presente

peça, aliado aos dCIcumentos apresentados pela própria Iicitante, resta hialino

que o llmo. Pregoeiro, em que pese a raridade do evento, equivocou-se ao

declarar habilitada a licitante PUBLICITAE CENTRO DE IMPRESSAO LTDA.

3.fi PFüÍÜüs

Destarte, diante de todo o exposto, rêquer-§ê:

a) O recebimento da presente peÇa (razões de recurso), pois

apresentado em tempo e modo.

b) A intimação do(s) interessados

manifestem no prazo legal.



c) Que seja declarada inabihtada a licitante PUBLICITAE CENTRO

DE IMPRESSAO LTDA, diante dos fatos e fundamentos acima expostos,

d) Que, em havendo deferimento, sejam analisados os documentos

de habilitação da empresa classificada na sequência e, se for o caso, aberto

novo prazCI para recur§o.

Nestes termos,

pede e espera deferimento.

rjunho de2A23.

N§TRU E INCORPORADORA LTDA
39.503.1 08|AAAç32

ova Trento,


